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A pesquisa propõe a análise comparativa do Acesso à Justiça, avaliando o instituto da 
Assistência Judiciária Gratuita e a instituição da Defensoria Pública, considerando que tanto o 
instituto como a instituição tem por substrato principiológico o acesso à justiça, para 
considerar as alternativas fornecidas no common law americano e no direito brasileiro para 
sua materialização. 
Culturalmente similares, os países divergem-se na estruturação do federalismo e na tradição 
política liberal desenvolvida a partir da colonização inglesa, o que se reflete também na 
concepção de Acesso à Justiça, pois o Brasil abraça a visão deste acesso como um direito 
humano fundamental, enquanto a tradição norte-americana incorre em política de justiça 
privada. 
Examina-se, portanto, a visão constitucional do assunto nos dois ordenamentos, perquirindo-
se o quão importante é o custo econômico do acesso à justiça e quais são os benefícios e 
desvantagens dos diferentes sistemas, para o fim de não apenas compará-los, mas para 
concluir pela fragilidade ou firmeza dos alicerces de nossa sociedade contemporânea. 
A sistemática do trabalho é comparativa, utilizando-se dos métodos factual e contextualizado, 
para compreender a influência dos pensamentos políticos e jurídicos na construção do Acesso 
à Justiça em ambos os países. A análise dos leading cases mais recentes e a revisão 
bibliográfica tem por finalidade o exame da gratuidade judiciária e da instituição da 
Defensoria Pública nos diferentes ordenamentos jurídicos. 
No que concerne exclusivamente nosso ordenamento jurídico, traz-se à pesquisa relatos da 
experiência empírica de profissionais com o tema, para o fim de contribuir para a avaliação do 
problema e da construção de alternativas. 
O objeto primordial da pesquisa é perceber que o problema do Acesso à Justiça é universal, 
afetando direta ou indiretamente a todos. 
Assim, propõe-se repensar alguns conceitos e incentivar o aperfeiçoamento de nossos 
institutos e instituições, conforme preconiza a função do Direito Comparado.


